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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Decretos

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2021 
(Declara suspensão de expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das Pedras e 

dá outras providências) 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO, Presidente da Câmara 
Municipal de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimento Interno, e 

 
  
 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º -  Fica declarado a suspensão de expediente nas dependências da Câmara Municipal, 
nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021, respectivamente, segunda e terça-feira de 
carnaval e quarta-feira de cinzas. 

 
Parágrafo único – O expediente em todos os setores da Câmara Municipal voltará no dia 18 de 

fevereiro de 2021, quinta-feira, a partir das 08h00min. 
 
 
Artigo 2° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
município de Rio das Pedras. 

 
 
 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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Portarias

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

P O R T A R I  A  Nº 023/2021 
(Exonera servidor para cargo que especif ica e dá outras providências)  

 
EEDDII SSOO NN   DDOO NN IIZZ EETT EE  MMAA RRCCOO NNAA TT OO,,  Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i,  etc.  

 
R E S O L V E :  

 
Artigo 1º -   Exonerar,  nos termos da Resolução nº 04, de 22 de 

novembro de 2018, o  Sr.  MARCOS BUZETTO JUNIOR,  para o  
cargo de “Assessor Parlamentar”, Padrão CC -2, da Câmara  
Municipal  de Rio das Pedras.  

 
Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria  

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da  
Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 
Artigo 3º -   Esta Portar ia entra em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as disposições em contrário , em especial  a  
Portaria nº 018/2021.  

 
 Câmara Municipal de Rio das Pedras, 01 de fevereiro de 

2021.  
 

EEDDIISS OO NN   DDOO NN IIZZ EETT EE  MMAA RRCC OO NN AA TT OO   
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Ofic ial Eletrônico 
do Munic ípio de Rio das Pedras.  
 
 

GGEE RRAA LL DDOO   JJOO SS ÉÉ  DDOO SS   SS AA NN TT OO SS   
1º Secretário 
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P O R T A R I  A   Nº 024/2021  

(Disciplina o recebimento de matérias e documentos e sobre a pauta da ordem 
pela Câmara Municipal)  

 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO ,  Presidente da Câmara 
Municipal  de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando 
das atr ibuições que  lhe são conferidas por Lei ,  

 
 

R E S O L V E :  
     
Artigo 1º -  Determinar, que as matérias e documentos a serem apreciados pela 

Câmara Municipal  em suas sessões camarárias deverão ser 
protocolados no Sistema “SIAVE” até às 17h00min horas das quintas-
feiras que antecedem as sessões ordinárias real izadas as segundas -
feiras.  

 
Parágrafo Único -  Quando houver feriado ou ponto facultativo  no 
respectivo dia, as matérias deverão ser enviadas no dia anterior para 
haver tempo hábil  para preparação do Expediente e P auta da Ordem 
do Dia.  

 
Artigo 2º -  Recebidas às matérias dentro do prazo estipulado no artigo anterior,  

às mesmas serão automaticamente apreciadas na sessão 
subsequente.  

 
Artigo 3º -   A pauta da ordem do dia que discipl ina as matérias a serem votadas 

em cada sessão, deverá ser publicada no quadro de avisos da Câmara 
Municipal  no prazo de 24h  (vinte e quatro horas) que antecede a 
sessão camarária.  

 
Artigo 4° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as 

disposições em contrário, em especial  a Portaria nº 005/2021. 
 
  Câmara Municipal  de Rio das Pedras, 04 de fevereiro de 2021. 
  
 

EDISON DONIZETE MARCONATO  
Presidente da Câmara  

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras.  
 
 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário  
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